
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre a cobrança judicial da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º  Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de 

mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:  

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento 

oficial de crédito, que assegure atualização monetária;  

II - oferecer fiança bancária;  

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do art. 11; ou  

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda 

Pública.  

§ 1º  O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à 

penhora com o consentimento expresso do respectivo cônjuge.  

§ 2º  Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária ou da 

penhora dos bens do executado ou de terceiros.  

§ 3º  A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança 

bancária, produz os mesmos efeitos da penhora.  

§ 4º  Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a 

responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora.  

§ 5º  A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições 

preestabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 6º  O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, 

e garantir a execução do saldo devedor.    

 

Art. 10. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que 

trata o art. 9º, a penhora poderá recair em qualquer bem do executado, exceto os que a 

lei declare absolutamente impenhoráveis.  

 

Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:  

I - dinheiro;  

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação 

em bolsa;  

III - pedras e metais preciosos;  

IV - imóveis;  

V - navios e aeronaves;  

VI - veículos;  

VII - móveis ou semoventes; e  

VIII - direitos e ações.  

§ 1º  Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento 

comercial, industrial ou agrícola, bem como em plantações ou edifícios em construção.  
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§ 2º  A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que 

trata o inciso I do art. 9º.  

§ 3º  O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, 

particular ou da Fazenda Pública exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer 

fase do processo.  

 

Art. 12. Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora ao executado, 

mediante publicação, no órgão oficial, do ato de juntada do termo ou do auto de 

penhora.  

§ 1º  Nas Comarcas do interior dos Estados, a intimação poderá ser feita 

pela remessa de cópia do termo ou do auto de penhora, pelo correio, na forma 

estabelecida no artigo 8º, incisos I e II, para a citação.  

§ 2º  Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a intimação ao cônjuge, 

observadas as normas previstas para a citação.  

§ 3º  Far-se-á a intimação da penhora pessoalmente ao executado se, na 

citação feita pelo correio, o aviso de recepção não contiver a assinatura do próprio 

executado, ou de seu representante legal.  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 32. Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigatoriamente feitos:  

I - na Caixa Econômica Federal, de acordo com o Decreto-lei nº 1.737, de 

20 de dezembro de 1979, quando relacionados com a execução fiscal proposta pela 

União ou suas autarquias;  

II - na Caixa Econômica ou no banco oficial da unidade federativa ou, à sua 

falta, na Caixa Econômica Federal, quando relacionados com execução fiscal proposta 

pelo Estado, Distrito Federal, Municípios e suas autarquias.  

§ 1º  Os depósitos de que trata este artigo estão sujeitos à atualização 

monetária, segundo os índices estabelecidos para os débitos tributários federais.  

§ 2º  Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente 

atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante 

ordem do Juízo competente.  

 

Art. 33. O Juízo, do Ofício, comunicará à repartição competente da Fazenda 

Pública, para fins de averbação no Registro da Dívida Ativa, a decisão final, transitada 

em julgado, que der por improcedente a execução, total ou parcialmente.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 104, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.9º...................................................................................... 

.................................................................................................."  

 

"IV-........................................................................................ 

................................................................................................."  

 "c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive 

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 

observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo;" (NR)   

"..............................................................................................." 

 

"Art. 14. ..................................................................................."  

 

"I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 

rendas, a qualquer título;" (NR) 

 

"...................................................................................................."  

 

"Art.43........................................................................................ 

....................................................................................................."  

 

"§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita 

ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade 

da fonte, da origem e da forma de percepção."  

 

"§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a 

lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua 

disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste 

artigo." (AC)  

 

"Art.116..................................................................................... 

....................................................................................................."  

 

"Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar 

atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a 
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ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos 

constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a 

serem estabelecidos em lei ordinária." (AC)  

 

"Art.151....................................................................................... 

......................................................................................................"  

 

"V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras 

espécies de ação judicial;" (AC)  

 

"VI - o parcelamento." (AC)  

 

"...................................................................................................."  

 

"Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição 

estabelecidas em lei específica." (AC)    

 

"§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito 

tributário não exclui a incidência de juros e multas." (AC)  

 

"§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições 

desta Lei, relativas à moratória." (AC)  

 

"Art.156................................................................................................ 

..............................................................................................................."  

 

"XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições 

estabelecidas em lei." (AC)  

"............................................................................................................."  

 

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de 

tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." (AC)  

 

"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a 

divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de 

informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou 

financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o 

estado de seus negócios ou atividades." (NR)   

 

"§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos 

no art. 199, os seguintes: " (NR)  

 

"I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;" (AC)  

"II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da 

Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração 

regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade 

respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se 

refere a informação, por prática de infração administrativa." (AC)  
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"§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da 

Administração Pública, será realizado mediante processo regularmente 

instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, 

mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 

preservação do sigilo." (AC)  

 

"§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a:" (AC)  

 

"I - representações fiscais para fins penais;" (AC)  

"II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;" (AC)  

"III - parcelamento ou moratória." (AC)  

 

"Art. 199. ......................................................................................."  

 

"Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida 

em tratados, acordos ou convênios, poderá permutar informações com 

Estados estrangeiros no interesse da arrecadação e da fiscalização de 

tributos." 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Martus Tavares 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DOS EMBARGOS DO DEVEDOR 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 739.  O juiz rejeitará liminarmente os embargos: 

I - quando intempestivos; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 

publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

II - quando inepta a petição (art. 295); ou (Redação dada pela Lei nº 11.382, 

de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

III - quando manifestamente protelatórios. (Redação dada pela Lei nº 

11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 

publicação). 

§ 1º  (Revogado pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º  (Revogado pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1º  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento 

da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.  

§ 2º  A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da 

parte, ser modificada ou revogada a qualquer tempo, em decisão fundamentada, 

cessando as circunstâncias que a motivaram.  

§ 3º  Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito 

apenas a parte do objeto da execução, essa prosseguirá quanto à parte restante.  

§ 4º  A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos 

executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o 

respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante.  
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§ 5º  Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o 

embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando 

memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não 

conhecimento desse fundamento.  

§ 6º  A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de 

penhora e de avaliação dos bens. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 

publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

 

Art. 739-B.  A cobrança de multa ou de indenizações decorrentes de 

litigância de má-fé (arts. 17 e 18) será promovida no próprio processo de execução, em 

autos apensos, operando-se por compensação ou por execução. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 

publicação). 

 

Art. 740.  Recebidos os embargos, será o exeqüente ouvido no prazo de 15 

(quinze) dias; a seguir, o juiz julgará imediatamente o pedido (art. 330) ou designará 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, proferindo sentença no prazo de 10 

(dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 

publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

Parágrafo único. No caso de embargos manifestamente protelatórios, o juiz 

imporá, em favor do exeqüente, multa ao embargante em valor não superior a 20% 

(vinte por cento) do valor em execução. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 

publicação). 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário 

Nacional e Institui Normas Gerais de 

Direito Tributário Aplicáveis à União, 

Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras 

espécies de ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou 

dela conseqüentes.  

 

Seção II 

Moratória 

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo 

a que se refira; 
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b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de 

competência federal e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde 

que autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever 

expressamente a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica 

de direito público que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos 

passivos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.232, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

 

Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, para 

estabelecer a fase de cumprimento das 

sentenças no processo de conhecimento 

e revogar dispositivos relativos à 

execução fundada em título judicial, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 162, 267, 269 e 463 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 162. .................................................................................  

 

§ 1º Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações 

previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei.  

...............................................................................................  

 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:  

...............................................................................................  

 

Art. 269. Haverá resolução de mérito:  

...............................................................................................  

 

Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º A Seção I do Capítulo VIII do Título VIII do Livro I da Lei nº 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 466-A, 466-B, 466-C:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, relativos ao processo de 

execução e a outros assuntos.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

- Código de Processo Civil, relativos ao processo de execução e dá outras providências.  

 

Art. 2º  A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  
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